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Reunião da Comissão de Constituição e Justiça, Segurança Pública e

Direitos Humanos para tratar sobre os Projetos de Lei nn 041 e 042,
de 2021. Presidente - Vereador Dimmy Alves, Relator * Vereador
Adilson Seixas e Revisor - Vereador Neto Viana.

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniram-se na

Sala 'oseverino SilveiÍa" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os Seúores Vereadores

integrantes da Comissão de Constituição e Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos,
Dimmy Alves - Presidente, Adiison Seixas - Relator, Neto Viana - Revisor, para análise dos

Projetos de Lei na 041 e A42 de 2021. Projeto de Lei nq 041 de 2021 "Autoríza contratação
temporária de Fonoaudiólogo (a)." e Projeto de Lei na 042 de 2021 "Autoriza contratação
temporária de excepcional de interesse público para manutenção dos serviços de EnÍ'ermagem na
Secretaria de Saúde, durante a COVID-19.". Abeúa a reunião pelo Presidente da Comissão,
foram debatidos os Projetos em análise, onde, baseado no Art. 149, Par'ágrafo Único do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi encaminhado Memorando ne 03DA2l à Senhora
Gilda Saraiva, Técnica Contábil da Câmara de Vereadores, solicitando que fosse feito contato
com a Secretaria Competente da Prefeitura Municipal para análise aos Impactos Financeiros dos
referentes Projetos de Lei, visto que esta Comissão verificou que há desacordo referente aos

dados constantes dos lmpactos Financeiros. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por
encerrada a presente reunião, sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores
integrantes da Comissão.
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